
UNIÃO DOS VEREADORES DO RIO GRANDE DO NORTE - UVERN

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2026 DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO 07/2026

Partes: LUCIANA OLIVEIRA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, CNPJ: 53.252.040/0001-97 e a Câmara Municipal de
Alto  do  Rodrigues,  representada  por  Sr(a)  JOSÉ  ITAMAR DOS
SANTOS, Presidente.
  Objeto........................:  Contratação  de  pessoa  jurídica

especializada  para  a  prestação  de  serviços  jurídicos  técnicos
especializados,  com  atuação  estratégica  e  contínua,  visando  à
apuração,  cobrança,  recuperação  e  regularização  dos  valores
referentes  ao  repasse  do  duodécimo  constitucional  devido  à
Câmara  Municipal  de  Alto  do  Rodrigues/RN,  observando-se  o
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o proveito econômico
acrescido  ao  Fundo  de  Participação  dos  Municípios  –  FPM,
referente  ao  repasse  a  menor  constatado  na  Lei  Orçamentária
Anual.
  Contratado.................: LUCIANA OLIVEIRA COSTA SOCIEDADE
INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  CNPJ:  53.252.040/0001-97,  AV
SENADOR SALGADO FILHO, 1718, BLOCO TIROL WAY OFFICE
SALA 1508, TIROL, NATAL/RN, CEP: 59.022-000.       
            Prazo................:  31/12/2026
            Valor total: 30% (trinta por cento) sobre o proveito
econômico acrescido ao Fundo de Participação dos Municípios –
FPM, referente ao repasse a menor constatado na Lei Orçamentária
Anual.
Fundamento  Legal...:  artigo  74,  III,  alíneas  C  e  F  da  Lei  nº
14.133/2021 e suas alterações posteriores.
Dotação Orçamentária:  01.010.031.0007.2001.339039 –  OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
Gestor do Contrato: Guilherme Moreira de Souza, matricula nº 848,
gestor de contrato.
Fiscal do Contrato: Nayra Wilza Baracho Fonseca Leonez, matricula
nº810 – diretora geral.
 
 
 
 
 ALTO DO RODRIGUES - RN, 29 de abril de 2026.
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